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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 5004, DE 19 DE MARÇO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de 
17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 45.000,00 (quarenta 
e cinco mil reais), para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei 
de Meios Vigente:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO, OBRAS E SERV.  
PÚBLICOS
FUNCIONAL: 02.05.17.512.0022.1.150

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

331 3.3.90.39.99 1704000000 45.000,00

TOTAL 45.000,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO, OBRAS E SERV.  
PÚBLICOS
FUNCIONAL: 02.05.15.122.0002.2.009

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

054 4.4.90.52.99 1704000000 45.000,00

TOTAL 45.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 19 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 5005, DE 19 DE MARÇO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 
a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso II da Lei Municipal nº. 1.413, de 17 de dezembro 
de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional  Suplementar por Superávit  Financeiro na Secretaria 

Municipal de Educação – Fontes: 2540000000 e  2540107000, no valor de R$ 641.612,59 (seiscentos 

e quarenta e um mil,  seiscentos e doze reais e cinquenta e nove centavos), conforme Quadro de 

Detalhamento do Superavit Financeiro – Exercício 2025, a fim de atender os programas e dotações 

abaixo discriminados:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNCIONAL: 02.0601.12.365.0004.2.199

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

329 3.1.90.11.01 2540000000 R$ 42.899,71

FUNCIONAL: 02.0601.12.361.0004.2.035

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

330 3.1.90.11.01 2540107000 R$ 598.712,88

TOTAL 641.612,59

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 19 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A  Nº. 203/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de

 

seu cargo, 
Considerando o artigo 199 da Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:            

Designar Marcos Vinicius do Valle Alves, Secretário Municipal de Governo,

 

matrícula 33/744, para responder interinamente pela Secretaria Municipal de Assistência

 

Social e Direitos Humanos, sem prejuízo de suas funções.          
Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de

 

sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 13 de março de 2026.          
Rio Claro/RJ, 17 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A Nº. 204/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de

 

seu cargo, 
Considerando a Lei Municipal nº. 336/2006 e suas alterações e,
Considerando a Portaria n° 203/2026,

R E S O L V E:
Designar Marcos Vinicius do Valle Alves, matrícula 33/744, Secretário Municipal de

 

Assistência  Social  e  Direitos  Humanos  (interino),  para  gerir  o  Fundo  Municipal  de
 

Assistência Social.
Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de

 

sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 13 de março de 2026.          
Rio Claro/RJ, 17 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A Nº. 205/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de

 

seu cargo, 
Considerando o artigo 73  da Lei Municipal nº. 1.102, de 15 de dezembro de 2021 e

 

suas alterações e, 
Considerando a Portaria n° 203/2026,

R E S O L V E:
Designar Marcos Vinicius do Valle Alves, matrícula 33/744, Secretário Municipal de

 

Assistência  Social  e  Direitos  Humanos  (interino),  para  gerir  o  Fundo  Municipal  dos
 

Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA.
Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de  

sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 13 de março de 2026.
          Rio Claro/RJ, 17 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 206/2026.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Memorando SMPS/FUNPREV n° 037/2026,R E S O L V E:

Conceder  férias  à  servidora  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Previdência  

Social, a saber:

MAT. NOME CARGO  INÍCIO

21/449 Alexandra Leone Peixoto Secretária Municipal de 
Previdência Social

06/04/2026

           Registre-se. Publique-se.
Rio Claro/RJ, 17 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 207/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de

 

seu cargo, 
Considerando o artigo 5º, parágrafo 3º da Lei Municipal nº. 645/2012 e,
Considerando a Portaria n° 203/2026,

R E S O L V E:
Designar Marcos Vinicius do Valle Alves, matrícula 33/744, Secretário Municipal de

 

Assistência Social e Direitos Humanos (interino), para gerir o Fundo Municipal do Idoso.
Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de

 

sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 13 de março de 2026.          
Rio Claro/RJ, 17 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 208/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de

 

seu cargo e,
Considerando a Portaria n° 203/2026,

R E S O L V E:
Art.  1º Autorizar Marcos Vinicius do Valle Alves, matrícula 33/744, em conjunto

 

com a servidora Lílian Mello dos Santos Moreira, matrícula 21/746, designada Diretora de
 

Departamento  de  Tesouraria,  para  movimentarem  as  contas  correntes  bancárias  do
 

Fundo Municipal de Assistência Social, conforme descrição relacionada: emitir cheques,
 

abrir contas de depósito, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos e extratos,
 

requisitar talonários de cheques, efetuarem transferência/pagamentos, inclusive por meio
 

eletrônico,  sustar,  contraordenar,  cancelar  e  baixar  cheques,  efetuar  resgates  e
 

aplicações  financeiras,  cadastrar,  alterar  e  desbloquear  senhas,  emitir  comprovantes,
 

liberar  arquivos  de  pagamentos,  consultar  contas/aplicações,  Programas  repasse
 

recursos federais e efetuar transferências para mesma titularidade.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na

 

data de sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 13 de março de 2026.          
Rio Claro/RJ, 17 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 209/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de

 

seu cargo e,
Considerando a Portaria n° 203/2026,

R E S O L V E:
Art.  1º Autorizar Marcos Vinicius do Valle Alves, matrícula 33/744, em conjunto  

com a servidora Lílian Mello dos Santos Moreira, matrícula 21/746, designada Diretora de  

Departamento de Tesouraria, para movimentarem as contas correntes bancária do Fundo  

Municipal  dos Direitos da Criança e do Adolescente,  conforme descrição relacionada:  

emitir cheques, abrir contas de depósito, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar  

saldos e extratos, requisitar talonários de cheques, efetuarem transferência/pagamentos,  

inclusive por meio eletrônico, sustar, contraordenar, cancelar e baixar cheques, efetuar  

resgates  e  aplicações  financeiras,  cadastrar,  alterar  e  desbloquear  senhas,  emitir  

comprovantes, liberar arquivos de pagamentos, consultar contas/aplicações, Programas  

repasse recursos federais e efetuar transferências para mesma titularidade.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na  

data de sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 13 de março de 2026.
          Rio Claro/RJ, 17 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A  Nº. 210/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de

 

seu cargo e,
Considerando a Portaria n° 203/2026,

R E S O L V E:
Art.  1º Autorizar Marcos Vinicius do Valle Alves, matrícula 33/744, em conjunto

 

com a servidora Lílian Mello dos Santos Moreira, matrícula 21/746, designada Diretora de

 

Departamento de Tesouraria, para movimentarem as contas correntes bancária do Fundo

 

Municipal  do  Idoso,  conforme  descrição  relacionada:  emitir  cheques,  abrir  contas  de

 

depósito,  receber,  passar  recibo  e  dar  quitação,  solicitar  saldos  e  extratos,  requisitar

 

talonários de cheques, efetuarem transferência/pagamentos, inclusive por meio eletrônico,
 

sustar,  contraordenar,  cancelar  e  baixar  cheques,  efetuar  resgates  e  aplicações
 

financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, emitir comprovantes, liberar arquivos
 

de  pagamentos,  consultar  contas/aplicações,  Programas  repasse  recursos  federais  e
 

efetuar transferências para mesma titularidade.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na

 

data de sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 13 de março de 2026.          
Rio Claro/RJ, 17 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A Nº. 211/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ, no uso de suas atribuições legais

 

e, 
Considerando o Procedimento Administrativo nº. 3556/2025,

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Pró-Labore no valor equivalente a 2 UFIRC – Unidade Fiscal de

 

Rio Claro/RJ, conforme artigo 16 da Lei Municipal nº. 432, de 16 de julho de 2009,  aos
 

membros da Comissão de Sindicância, composta dos servidores: 
Patrick Moreira Vieira, matrícula 22/067,
Nayra Maria Pereira Batalha, matrícula 22/066, 
Samara Jéssica Moura de Seixas, matrícula 21/850.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a

 

partir desta data.
Rio Claro/RJ, 18 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 212/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO , no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Contrato Administrativo nº 24/2025, firmado com a empresa

 

INTERMAPAS;
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  cumprimento  e  finalização  do  Plano  de

 

Trabalho, conforme deliberado em reunião realizada em 19 de fevereiro de 2026;
CONSIDERANDO a necessidade de atualização da Planta Genérica de Valores,

 

em  conformidade  com  as  novas  metodologias  e  parâmetros  oriundos  do

 

georreferenciamento;
R E S O L V E:

Art. 1º Fica instituída a Comissão para atualização da Planta Genérica de Valores
 

do Município de Rio Claro/RJ.
Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes servidores:
Viviane Oliveira Silva Martins – Matrícula nº 33/986
Kawan Terra Machado – Matrícula nº 33/983
Fabiane de Barros Gouveia Balieiro – Matrícula nº 21/758
Juscelino Soares Ferreira – Matrícula nº 22/157
Leandro Oliveira de Lima – Matrícula nº 21/343
Alana Machado de Souza – Matrícula nº 33/849

Art. 3º A Comissão terá duração de 03 (três) meses, podendo ser prorrogada, caso
 

necessário, para o cumprimento integral do objeto em questão.
Art. 4º Fica estabelecido o pagamento de pró-labore aos membros da Comissão,

 

no  valor  de  0,5  (meia)  UFIRC  por  reunião,  limitado  a  2  (duas)  UFIRC’s  mensais,
 

equivalente a 4 reuniões mensais.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 18 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito 

P O R T A R I A Nº. 213/2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições legais
 

e, 

Considerando o Processo Administrativo nº. 3364/2025,
              

R E S O L V E:

Instituir a Comissão, para promover Processo Administrativo Disciplinar (PAD), no
 

prazo  de  60  (sessenta)  dias,  face  o  contido  no  Procedimento  Administrativo  nº.  

3364/2025, composta pelos seguintes servidores:

Patrick Moreira Vieira, matrícula 22/067 - Presidente,
Nayra Maria Pereira Batalha, matrícula 22/066 e, 
Samara Jéssica Moura de Seixas, matrícula 21/850.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de  

sua publicação.

Rio Claro/RJ, 18 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A  Nº. 214/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de

 

seu cargo, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:
Exonerar  Maria  Teresa  Fonseca  de  Souza  do  Cargo  Comissionado  de

 

Subcoordenadora de Apoio Administrativo, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

 

Agricultura.
Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de

 

sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 02 de março de 2026.
Rio Claro/RJ, 18 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 215/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de

 

seu cargo, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:
Nomear Maria Teresa Fonseca de Souza para exercer o Cargo Comissionado de

 

Assessora Técnica, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, simbologia
 

CC-05, conforme previsto no artigo 277 da Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de
 

2025.
Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de

 

sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 02 de março de 2026.
Rio Claro/RJ, 18 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 216/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de

 

seu cargo, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:
Nomear  Letícia  da  Fonseca  Abreu  para  exercer  o  Cargo  Comissionado  de

 

Subcoordenadora de Apoio Administrativo, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e  

Agricultura, simbologia CC-10, conforme previsto no artigo 283 da Lei Municipal nº. 1.349,  

de 08 de janeiro de 2025.
Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de  

sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 14 de março de 2026.
Rio Claro/RJ, 18 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 217/2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições legais

 

e, 

Considerando o Processo Administrativo nº. 3556/2025,              

R E S O L V E:

Instituir a Comissão, para promover Processo Administrativo Disciplinar (PAD), no

 

prazo  de  60  (sessenta)  dias,  face  o  contido  no  Procedimento  Administrativo  nº.

 

3556/2025, composta pelos seguintes servidores:

Cleidson Júnior da Silva Freitas, matrícula 21/682,
Maabson Marismar Figueiredo – matrícula 22/172 e,
Gabriel Rezende Alves, matrícula 22/092.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
 

sua publicação.

Rio Claro/RJ, 18 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi

Prefeito
P O R T A R I A Nº. 218/2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições legais
 

e, 

Considerando o Processo Administrativo nº. 2680/2025,              
R E S O L V E:

Instituir a Comissão, para promover Processo Administrativo Disciplinar (PAD), no
 

prazo  de  60  (sessenta)  dias,  face  o  contido  no  Procedimento  Administrativo  nº.
 

2680/2025, composta pelos seguintes servidores:

Cleidson Júnior da Silva Freitas, matrícula 21/682,
Edilane Silva da Costa, matrícula 22/217 e,
Nayra Maria Pereira Batalha, matrícula 22/066.
Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de

 

sua publicação.

Rio Claro/RJ, 18 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi

Prefeito
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